
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTO E LICITAÇÃO 

 
 

 

Torna-se público que A PREFEITURA MUNICIPAL QUE DE CASTANHAL/PA através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTO E LICITAÇÃO, sediada á Av. Barão do Rio Branco, 

n° 2232, Bairro centro, por intermédio da Agente de Contratação designada pela portaria n° 002/24 

data de 02/01/204, realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade  PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA,  com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, processo n° 

2024/5/2653 , no modo de disputa  ABERTO, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

Decretos Federais n° 10.024/19, nº 11.462/2023, Decreto Municipal nº 017/2024 , Instruções 

Normativas nº 073/2020 e nº 65/2021 e suas alterações , e extensivamente às disposições da Lei 

Complementar Federal nº 123/06 e suas alterações, e demais legislação aplicável e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

          O presente Pregão será realizado à distância em sessão pública, por meio de sistema 

promotor de comunicação pela internet, sendo conduzido pelo Agente de Contatação da entidade 

promotora da licitação, com apoio técnico e operacional da Secretaria de Logística e Tecnologia da 

Informação - SLTI do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que atuará como provedor 

do sistema eletrônico. 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br 
Unidade Administrativa de Serviços Gerais (UASG): 980447 

 

1. DO OBJETO                                                                                                                                                     

O objeto da presente licitação é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E DIDÁTICO, DESTINADO A ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS/FUNDOS DO MUNCÍPIO DE CASTANHAL 
POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Edital, termo de referência, Estudo técnico preliminar e seus Anexos 

quanto às especificações do objeto.  

 
 DATA DE REALIZAÇÃO: 14/08/2024                                                         HORÁRIO: 09:00H 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO:  www.comprasgovernamentais.gov.br 

 
EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 026/2024 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1.3. O Edital estará disponível nos sites: www.castanhal.pa.gov.br/portal-da-

transparencia/licitacoes-contratos-e-convenios, www.comprasnet.gov.br,  e e-mail 

pregaoeletronico@castanhal.pa.gov.br, a partir da data da publicação. 

1.4. Havendo discordância entre as especificações deste objeto no Comprasnet e neste 

Edital, prevalecerão às constantes neste último. 

2. DO REGISTRO DE PREÇO 

2.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL/PA 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO       

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

3.6. Para os itens com valor referencial inferior a 80.000,00 (oitenta mil) a participação será 

exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para 

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.9. Não poderão disputar esta licitação: 

http://www.castanhal.pa.gov.br/portal-da-transparencia/licitacoes-contratos-e-convenios
http://www.castanhal.pa.gov.br/portal-da-transparencia/licitacoes-contratos-e-convenios
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.gov.br/compras
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

c) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 

ela necessários;  

d) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

g) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

h) agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

a) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

b) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

3.11. O impedimento de que trata o item 3.9.d) será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 3.9.b) e 3.9.c) poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.14. O disposto nos itens 3.9.b) e 3.9.c) não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física 

ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.16. A vedação de que trata o item 3.9.h) estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

4.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal e Compras do Governo Federal, no sítio 

www.gov.br/compras, por meio de certificado digital conferido pela infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção e sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras as suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes e uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.5. É de responsabilidade do cadastro conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou á alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

4.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 

ocorrerá por meio da chave de acesso e senha, a partir  da sua publicação/disponibilidade do edital 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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no portal www.govbr/compras as 08h 00 do dia 02/08/2024 horário de Brasília/DF até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens 0 e 9.17.1 deste Edital. 

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

c) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

5.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

a) no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

b) nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

http://www.govbr/compras
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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5.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 ou 5.7 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá às seguintes regras: 

a) a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

b) os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

a) valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

b)  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

5.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 5.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

5.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

5.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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a) Valor unitário e total do item. 

b) Marca 

c) Fabricante 

d) Quantidade  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 

do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente de 

contratação e os licitantes. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 0,01 (um centavo)   

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

a) A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

b) A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

c) Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

d) Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 



 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTO E LICITAÇÃO 

 

   
 

e) Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão 

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

a) Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

b) A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

c) Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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7.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o agente de contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

7.19.1 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

7.19.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

7.19.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes sendo obrigatório envio de resposta pelos participantes do certame, quando 

encaminhada via chat, no prazo de até 10 (dez) minutos, qualquer pedido de informação ou 

solicitação feita pelo Agente de Contratação. 

7.19.4 A inobservância do disposto no item anterior acarretará a recusa da proposta do licitante, 

somente para as negociações com valores acima do estimado/referência. 

7.19.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

7.19.6. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.19.7. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.20. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento das propostas. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

8.1.1. SICAF;   

8.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União abrange o 

cadastro no CNJ, do CEIS, do próprio TCU e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

- CNEP do Portal da Transparência (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); e 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o agente de contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

a) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

b) O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

c) Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 

de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 3.7 e 5.6 deste edital. 

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o agente 

de contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

f) No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas do valor 

orçado pela Administração. 

g) A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do agente de contratação que comprove: 

g.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta  

g.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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a) Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 

global estimado; 

b) No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

c) No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

d) Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último 

e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

8.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

a) Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 

à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos 

valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços 

unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis 

no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

8.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

a) O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

b) Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

8.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 



 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTO E LICITAÇÃO 

 

   
 

8.13. Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

8.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

8.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente 

de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Projeto Básico/Termo de Referência.  

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 

de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

9.1.2. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 

cada consorciado. 

9.1.3. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 

haverá um acréscimo de 10% A 30%, para o consórcio em relação ao valor exigido para os 

licitantes individuais. 

9.1.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 

por cópia.  

 

9.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a)  Pessoa física: Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

d) Sociedade empresária, Sociedade Limitada Unipessoal (SLU) ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada (EIRELI): Inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

e) Sociedade empresária estrangeira: Portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

f) Sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: Inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

i) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 

Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

j) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 

como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de 

novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

k) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  

9.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou [Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (Dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

d.1.) Certidão de Habilitação Profissional do Contador/CRC 

d.1.1) Termo de Abertura e Encerramento do livro diário 

d.1.2) Notas Explicativas às demonstrações contábeis  

d.1.3) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (Um); 

b) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

c) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (Dois) anos; 

d)  Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital (ECD) ao Sped. 

e) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (Um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de até 10% do valor total estimado da 

contratação. 

f) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
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g) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

h) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

9.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Apresentar atestados atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove o fornecimento em quantidades e características similares ao 

objeto desta licitação. 

b) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

9.6. DECLARAÇÕES 

a) Declaração autorizando a PMC para investigações complementares que se fizerem necessárias 

nos termos do modelo constante do Anexo III deste edital; 

b) Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados, nos termos do modelo 

constante em anexo IV deste edital.  

c) Declaração que atende aos requisitos de habitação, na forma da Lei (Art. 63, inciso I, da Lei 

14.133/21)  

d) Declaração que atende o cumprimento do disposto no INCISO XXXIII DO Art. 7º da Constituição 

e Art. 68, INCISO VI DA LEI 14.133/21. 

9.7. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

9.8. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.9. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

9.10. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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9.11. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

9.12. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

9.14. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

9.15. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, art.4°, 

§1°, e art.6°, §°4). 

9.16. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

9.16.1. não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

9.17. A verificação pelo agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.17.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo 02 (duas) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do agente de contratação. 

9.17.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 

e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º 

do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

9.18. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

9.18.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 

e apenas do licitante mais bem classificado. 

9.18.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.19. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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9.19.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

e 

9.19.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

9.20. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

9.21. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de 

contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 

disposto no subitem 9.15.1. 

9.22. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 

9.23. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

9.24. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

10. DA AMOSTRA  

10.1. Caso necessário será solicitado amostra após o aceite da proposta quanto ao valor, o 

interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá 

data, local e horário de sua realização divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será 

facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados. 

10.2. As amostras poderão ser entregues no endereço informado em chat, no prazo limite 

estabelecido no mesmo, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por 

eventual atraso na entrega. 

10.3. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat 

pelo interessado, antes de findo o prazo. 

10.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

10.5. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

10.6. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será 

analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes neste Termo de Referência. 

10.7. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 

gerando direito a ressarcimento. 

10.8. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos fornecedores no prazo de 48 (Quarenta e oito) horas, após o qual poderão ser 

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.  

10.9. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de xxxxx 

(xxxx) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

11.8. As obrigações da Contratante e da Contratada estão estabelecidas no Termo de 

Referência. 
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12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

12.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 

a classificação na licitação; e  

12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

12.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

a) A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

b) Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

12.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital, poderá: 

12.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

12.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

13. DOS RECURSOS 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 20 (vinte) 

minutos. 

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.gov.br/compras. 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a agente de contratação durante o certame; 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

14.1.5. fraudar a licitação 

14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

14.2.1. advertência;  

14.2.2. multa; 

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 

e 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios: www.gov.br/compras ou pelo e-mail: pregaoeletronico@castanhal.pa.gpv.br 

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

15.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

15.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo A gente de Contratação. 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
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16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico: www.gov.br/compras, 

pregaoeletronico@castanhal.pa.gov.b, no portal Jurisdicionados do Tribunal de contas dos 

Municípios do Estado do Pará  do Pará/PA e também poderão ser obtidos no endereço Prefeitura 

Municipal de Castanhal do Pará, Av. Barão do Rio Branco n° 2232, Centro, CEP 68.745-000 sala 

de Comissão permanente de licitação, nos dias úteis , no horário das 08:00 horas ás 14:00 horas, 

mesmo endereço  e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I :Projeto Básico/Termo de Referência 

ANEXO II :Minuta de Ata de Registro de Preços 

ANEXO III :ANEXO IV: Declaração que autoriza a PMC a realizar as investigações 

complementares (Modelo) 

ANEXO IV: Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados (Modelo) 

ANEXO V: Declaração que atende aos requisitos de habilitação (modelo) 

ANEXO VI: Declaração sob as penas de Lei, que ateste o cumprimento do disposto no inciso 

XXXIII do artigo 7°, da Constituição Federal e artigo 68, inciso VI, da Lei Federal n° 14.133, de 

01 de abril de 2021 (Modelo) 

ANEXO VII: Modelo de Proposta 

 

Castanhal 31 de julho de 2024 

 

 

Paulo Sérgio Rodrigues Titan 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

Helton Jhony de S. T. da S. Teles 
Controlador interno 

http://www.gov.br/compras
mailto:pregaoeletronico@castanhal.pa.gov.b


 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTO E LICITAÇÃO 

 

   
 

 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

  
  
  

1 - OBJETO  

 

 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 

EXPEDIENTE E DIDÁTICO, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 

SECRETARIAS/FUNDOS DO MUNCÍPIO DE CASTANHAL POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

 

2 – FUNDAMENTO LEGAL: 

 Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decretos Federais n° 10.024/19, nº 11.462/2023, Decreto 

Municipal nº 017/2024, Instruções Normativas nº 073/2020 e nº 65/2021 e suas alterações, e 

extensivamente às disposições da Lei Complementar Federal nº 123/06  

 

3- ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS: 

Conforme Anexo I- Estimativa das quantidades que contam no Documento de Formalização de 
Demandas- DFD. 

4. DA NATUREZA DO OBJETO:  

Não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto nº 2.355, de 16 de dezembro 

de 2022. 

Os bens/serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, com 

características e especificações usuais de mercado. 

 5- JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO:  

A Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito (SEMUTRAN) justifica a necessidade do 

quantitativo indicado, devido ao uso diário dos itens relacionados na planilha por esta secretaria. 

Nesse sentido, justifica-se a necessidade anula para a prestação de serviços conforme interesse 

da Administração pública em consonância com as determinações do Gestor do Fundo Municipal 

para o Desenvolvimento dos Transportes e Trânsito do Município de Castanhal. 
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A secretaria Municipal de Esporte e Lazer (SEMEL) justifica seu quantitativo solicitado para 

atender trabalhos administrativos realizados nesta secretaria onde ficam coordenadores e ginásios 

esportivos, bem como o Centro de Iniciação Esportivo (CIE). 

A Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMAS) justifica sua demanda em prol do 

atendimento de suas unidades socioassistenciais como CRAS; CREAS, CEAMCA (serviço de 

acolhimento) que estão ligados a Proteção Social Especial-PSE, CADASTRO ÚNICO E A CASA 

DOS CONSELHOS. Em virtude disso, é notório a importância do quantitativo para a SEMAS e 

demais coordenadorias socioassistenciais, uma vez que só com essa demanda suprirá as 

necessidades desta secretaria  e de suas unidades e dependências internas, levando em conta que 

a SEMAS tem como finalidade formular, coordenar, monitorar e avaliar políticas e estratégias para 

o Sistema Único de Assistência Social no âmbito de nosso município, por meio de articulações, 

eventos e serviços em prol da defesa e proteção dos direitos únicos e fundamentais da população 

do município de Castanhal. 

A secretaria Municipal de Educação (SEMED) justifica abertura do procedimento licitatório 

para aquisição de material de expediente e didático levando em consideração o abastecimento dos 

setores administrativos da instituição, bem como, as unidades de ensino vinculadas a esta 

Secretaria Municipal de Educação. 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA) justifica sua demanda para aquisição de 

material de expediente uma vez que estes produtos são indispensáveis no dia a dia para o regular 

desenvolvimento de suas ações. Também se faz necessária para assegurar o ressuprimento dos 

materiais nos estoques e manter o funcionamento dos setores e departamentos. 

A Secretaria Municipal de Saúde (SESMA) justifica sua demanda com o objetivo de suprir o 

consumo das Unidades Municipais de Saúde, rede hospitalar, Unidade de pronto atendimento, 

Rede ambulatorial e Laboratorial dos postos e unidades de saúde além do hospital municipal e UPA 

24 horas, HS e Secretaria Municipal de Saúde, haja vista ser um material indispensável às ações e 

funcionamento dos setores. 

As demais secretarias vinculadas à Prefeitura Municipal de Castanhal justificam sua demanda 

face ao interesse público de manter os serviços da Administração Pública Municipal em níveis 

aceitáveis e no cumprimento das atividades administrativas realizadas por esta municipalidade. 

6- JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DO SITEMA REGISTRO DE PREÇO 



 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTO E LICITAÇÃO 

 

   
 

Com base nesses levantamentos e levando em consideração as licitações anteriores, verifica-

se que a praxe desse tipo de contratação por todos os poderes, órgãos e entidades da 

Administração pública, nas esferas Federal, Estadual e Municipal se dá através de Pregão 

eletrônico de Registro de Preço sendo a opção mais viável, tendo em vista atender necessidades 

contínuas recorrentes, mas não diárias, durante o prazo de vigência da ata 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogado por igual período; sem implicar obrigatoriamente de contratação. 

O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 

exigências contidas no Estudo técnico preliminar e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 Itens com valor referencial inferior a R$ 80.000,00 (que constam no anexo II- Estimativa das 

quantidades/mapa comparativo)  serão  exclusivos para microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

7- ESTIMATIVAS DE QUANTIDADES: 

Sobre a quantidade pretendida, vale esclarecer que a coordenação de licitação procedeu em 

encaminhar solicitação de demandas para as secretarias através do ofício nº 067/2024/SUPRI onde 

as secretarias informaram seus quantitativos e descritivos necessários para um período de 12 

(doze) meses.  

Resta demonstrando que o quantitativo é proveniente do resultado da consolidação das 

quantidades planejadas e informadas pelos órgãos solicitantes, bem como a média utilizada nas 

contratações anteriores.  

Conforme Anexo I do Termo de Referência- Planilha de quantidades 
 
8. REQUISITOS DA CONTRATADA 

A empresa contratada deverá atender aos requisitos exigidos no Edital/Termo de Referência 

nos itens que lhe compete, tendo como obrigações principais, que o item ofertado atenda todas as 

exigências de especificação, atendendo as normativas que couber, bem como, apresentar 

atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove o fornecimento em quantidades e características similares ao objeto desta licitação. 

 

9. FORMA DE ENTREGA DO BEM/SERVIÇO  

A entrega/fornecimento dos produtos deverá ser dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis a partir 

da autorização de fornecimento e/ou nota de empenho, no Almoxarifado Central, localizado na Rua 

Presidente Kennedy, Anexo ao Ginásio de Esporte Loyola Passarinho, Bairro: Centro, no município 

Castanhal / PA, de acordo com a solicitação de fornecimento.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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Para os Fundos municipais a entrega deverá ser feita no local informado de acordo com a 

solicitação de fornecimento. 

Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento 

do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

 
10 – DO PAGAMENTO/ GARANTIA DO CONTRATO: 
 

O pagamento dos produtos do referido termo de referência será efetuado a cada mês, em até 

30 (trinta) dias a partir do devido atesto da nota fiscal, diretamente pela Secretaria Municipal de 

Finanças deste Município, através de crédito na conta bancária do fornecedor. 

A CONTRATADA deverá comprovar via documento impresso a regularidade relativa ao Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Certidão Trabalhista e Certidão Negativa de Débitos, 

ou Certidão Positiva, com efeito de negativa relativa ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), 

Regularização mediante a Secretaria da Fazenda (Tributária e Não Tributária), Certidões Negativas 

Municipais (IPTU, ALVARÁ e ISS) demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei, como condição do valor faturado. 

O prazo da vigência desta Ata de Registro de Preços será de 1(um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

11 – DO GERENCIAMENTO DO CONTRATO 

O gerenciamento do contrato e/ou ata de registro de preços, a fiscalização e a verificação do 

cumprimento das especificações técnicas serão feitas pela área de compra, juntamente com a 

secretaria interessada, através do fiscal de contrato indica no Documento de Formalização de 

Demandas- DFD, os quais poderá rejeitá-los, quando não atenderem ao especificado. 

 

11.1- SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

a) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro das 

condições estabelecidas no Edital e Anexos; 

b) Rejeitar produtos cujas especificações não atendam aos requisitos mínimos constantes no Termo 

de Referência; 

c) Efetuas o (os) pagamento (s) da (s) Nota (s) Fiscal (ais)/ Fatura (s) da CONTRATADA, após a 

efetiva entrega dos itens e emissão dos Termos de Recebimentos Provisórios e Definitivo; 

d) Designar comissão ou servidor, para proceder à avaliação de cada um dos itens que compõem o 

objeto deste Edital e Anexos a serem recebidos; 
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e) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes de cada 

um dos itens que compõem o objeto deste Edital e Anexos, para que sejam adotadas as medidas 

corretivas necessárias.  

11.2- SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Fornecer o objeto de acordo com os parâmetros estabelecidos no Termo de Referência e Anexos, 

atendidos os requisitos e observadas às normas constantes deste instrumento; 

b) Colocar à disposição da SUPRI/PMC, os meios necessários à comprovação da qualidade dos 

produtos, permitindo a verificação das especificações em conformidade com o descrito no Termo 

de Referência; 

c) Assumir os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais e 

municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Edital e seus Anexos;  

d) Declarar, detalhadamente, a garantia dos objetos cotados, contado a partir da data do 

recebimento definitivo;  

e) Prazo para sanar os óbices, compreendendo alterações e substituições dos materiais, obrigando-

se a reposição em perfeitas condições, que será no máximo de até (cinco) dias úteis, contados a 

partir da solicitação efetuada; 

f) Disponibilização e fornecimento de todos os meios ao saneamento dos óbices ocorridos; 

g) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, inclusive aquelas com deslocamentos; 

h) Em nenhuma hipótese poderá veicular publicidade acerca do objeto adquirido pelo 

CONTRATANTE, sem prévia autorização; 

i) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela SUPRI/PMC, ou pelo órgão 

participante, durante a vigência da Ata/Contrato; 

j) Manter, durante toda a execução da Ata/Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

12- DADOS ORÇAMENTÁRIOS DA CONTRATAÇÃO:  
Dotação orçamentária para o exercício financeiro 2024 prevista na LDO E LOA do Município 

de Castanhal/Pa. 

Castanhal/PA, 30 de julho de 2024 

 

 

Francisco Fábio Moreira da Costa 
Responsáveis pelo ETP 
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PLANILHA DE QUANTITATIVOS 

 

ITEM DESCRIÇÃO Und. 
QUANT. ANUAL 

ESTIMADA 

VALOR MEDIO 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

01 

ABRAÇADEIRAS, tipo lacres de plástico, modelo 
dupla trava, injetado em nylon ou polipropileno, tipo 
espinha de peixe, travas nas duas faces do rabicho. 
Tamanho 25 cm.  

Und. 1405  R$              5,21   R$               7.320,05  

02 

Adesivo de contato uso universal, para colagem de 
tapeçaria de autos, guarnições de borracha, 
revestimentos, pisos de vinil, amianto, couro, 
diversos plásticos, tecidos, fibras, lã de vidro, pisos 
de borracha, madeira, papelão e carpetes. 
Embalagem em bisnaga de 75g.   

Und. 345  R$           14,13   R$               4.874,85  

03 

ALFINETE COLORIDO , tipo aço galvanizado, com 
características adicionais com cabeça plástica 
colorida , tipo para mapa e marcações diversas, 
diâmetro da cabeça 5mm, com comprimento total 
de 19mm. Caixa com 50 unidades.   

Caixa 854  R$           18,03   R$            15.397,62  

04 
Alfinete de segurança nº 01, aço niquelado. Caixa 
com 100 unidades.   

Caixa 708  R$           29,45   R$            20.850,60  

05 
Alfinete de segurança nº 03, aço niquelado. Caixa 
com 100 unidades.   

Caixa 714  R$           33,61   R$            23.997,54  

06 

Almofada para carimbo com tampa plástica nº 3, 
medindo aproximadamente 80x120mm. Cor 
preta/azul,esponja absorvente revestida de tecido, 
não contendo alcool. Embalagem individual 
acondicionados em caixa.   

Und. 409  R$           19,03   R$               7.783,27  

07 
Apagador para quadro branco, formato anatômico, 
corpo plástico preto, feltro especial substituível.   

Und. 740  R$           16,50   R$            12.210,00  

08 
APONTADOR DE LÁPIS, material plástico, tipo 
escolar, cores variadas, tamanho médio, quantidade 
de furos 01, características adicionais com depósito.   

Und. 1124  R$              2,70   R$               3.034,80  

09 
Crachá transparente c/ presilha fixa, formato 
7x10cm, abertura lateral de 7 cm.   

Und. 1671  R$              2,29   R$               3.826,59  

10 
CAPA P/ CD/DVD ENVELOPE PAPEL, c/ visor em 
acetato, na dimensão aproximada: 125mmx125mm, 
gramatura: 75g, cor preta ou branca.   

Und. 1650  R$              0,96   R$               1.584,00  

11 
Capa para encadernação (polipropileno), cor 
transparente, formato A-4.   

Und. 2360  R$              1,14   R$               2.690,40  

12 
Capa para encadernação (polipropileno), cor preta, 
formato A-4.   

Und. 1770  R$              0,78   R$               1.380,60  

13 

Caixa p/ correspondência tripla articulável em 
acrílico, com antiderrapante, cores diversas. 
Medindo aproximadamente 
266mmx366mmx178mm.   

Und. 547  R$           92,86   R$            50.794,42  

14 
Bastão de silicone de cola quente p/ pistola elétrica, 
bastão fino. Medida aproximada 7,5mmx30cm.   

Und. 2245  R$              2,19   R$               4.916,55  

15 
Bastão de silicone de cola quente p/ pistola elétrica, 
bastão grosso. Medida aproximada 11,2mmx30cm.   Und. 2014  R$              3,13   R$               6.303,82  

16 
Bloco de recado auto adesivo tipo post-it. Bloco com 
400 folhas.   

Bloco 1370  R$           29,89   R$            40.949,30  

17 Borracha bicolor.   Und. 1684  R$              3,63   R$               6.112,92  

18 Borracha branca escolar, pequena.   Und. 1861  R$              0,96   R$               1.786,56  

19 
Caderno capa dura, 15 matérias, c/ 
aproximadamente 300 folhas pautadas, espiral.   

Und. 1290  R$              3,18   R$               4.102,20  
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20 

CADERNO DE CARTOGRAFIA E DESENHO, capa dura, 
Grande. Brochura contendo 96 folhas, formato 
200mmx275mm, miolo de papel branco 63g/m². 
Capa e contracapa revestida em papel couchê 
115g/m² papelão 780g/m² e forro 120 g/m² c 

Und. 2010  R$           23,17   R$            46.571,70  

21 

CADERNO MEIA PAUTA Caderno espiral, capa dura, 
Grande. Brochura contendo 40 folhas, com a metade 
da página pautada. Folhas internas: papel offset 70 
g/m². Capa e contra capa: papelão e papel. Formato: 
275mm x 200mm. 

Und. 410  R$           27,87   R$            11.426,70  

22 

COLA DE SILICONE LÍQUIDA Adesivo de contato, ideal 
para trabalhos manuais,  
100ml cada. Composição: Acetato ou vinila e 
metanol. 

Und. 385  R$           14,47   R$               5.570,95  

23 

FITA ADESIVA COLORIDA. Composição: filme de 
polipropileno bi-orientado coberto com adesivo 
acrílico, tubete de papel. Medidas: 50mmx30m.  
Cores diversas (amarela,azul,vermelha,verde). 

Und. 725  R$           48,67   R$            35.285,75  

24 
Caderno capa dura grande, medindo 
aproximadamente 200mmx275mm, apresentação 
brochura, com 96 folhas.   

Und. 1355  R$           20,97   R$            28.414,35  

25 
Caderno capa dura pequeno, apresentação 
brochura, 48 folhas, medindo aproximadamente 
148mmx210mm.   

Und. 1950  R$              9,48   R$            18.486,00  

26 
Caderno 1/4 desenho c/ espiral, c/ 
aproximadamente 96 folhas.   

und. 1140  R$           15,33   R$            17.476,20  

27 

Calculadora de mesa, comum, contendo as funções 
gpm(mv/md), contendo seletor de decimais, seletor 
de arredondamento, correção parcial e total, 
inversão de sinais, com memória ii, visor em lcd, com 
inclinação gradual, numeros grandes, com no 
mínimo 12, sem bobina, alimentação com dupla 
fonte de energia, solar e bateria. Garantia com 
validade mínima de 06 meses.   

Und. 708  R$           24,85   R$            17.593,80  

28 

CANETA ESFEROGRÁFICA – ESCRITA MÉDIA – AZUL 
Traço médio, corpo transparente sextavado com 
protetor plástico entre a carga e o corpo da caneta, 
comprimento total mínimo do corpo da caneta de 
13,5cm, comprimento mínimo da carga (com bico) 
de 11,5cm, rendimento mínimo de 2.000 (dois mil) 
metros de escrita.  Caixa com 50 unidades. 

Caixa 747  R$           31,87   R$            23.806,89  

29 

CANETA ESFEROGRÁFICA – ESCRITA MÉDIA – PRETA 
Traço médio, corpo transparente sextavado com 
protetor plástico entre a carga e o corpo da caneta, 
comprimento total mínimo do corpo da caneta de 
13,5cm, comprimento mínimo da carga (com bico) 
de 11,5cm, rendimento mínimo de 2.000 (dois mil) 
metros de escrita.  Caixa com 50 unidades.  

Caixa 669  R$           37,10   R$            24.819,90  

30 

CANETA ESFEROGRÁFICA – ESCRITA MÉDIA – 
VERMELHA Traço médio, corpo transparente 
sextavado com protetor plástico entre a carga e o 
corpo da caneta, comprimento total mínimo do 
corpo da caneta de 13,5cm, comprimento mínimo da 
carga (com bico) de 11,5cm, rendimento mínimo de 
2.000 (dois mil) metros de escrita.  Caixa com 50 
unidades. 

Caixa 591  R$           31,56   R$            18.651,96  

31 
Caneta hidrográfica ponta fina. Estojo c/ 24 unidades 
c/ cores diversas.   

Estojo 563  R$           27,88   R$            15.696,44  

32 
Caneta hidrográfica ponta grossa. Estojo de 24 
unidades c/ cores diversas.   

Estojo 859  R$           74,00   R$            63.566,00  

33 
Pincel marca texto amarelo, com ponta macia e tinta 
fluorescente p/ destacar texto.   und. 2883  R$              7,80   R$            22.487,40  
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34 
Marcador permanente para CD e DVD (plástico, 
acrilicos, vinil e vidros), ponta média 2mm, cores 
diversas.   

und. 823  R$              8,36   R$               6.880,28  

35 
Massa para modelar com 06 cores, material não 
tóxico.   

Caixa 1850  R$              8,08   R$            14.948,00  

36 
Cartolina 140g, medindo aproximadamente 
500x660mm, cores variadas.   

Folhas 3950  R$              2,68   R$            10.586,00  

37 
CD-R gravavel em policarbonato, capacidade de 
armazenamento 700 MB/80 minutos. Pacote c/ 100 
unidades.  

Pacote 204  R$         186,02   R$            37.948,08  

38 
CDR-W regravavel, capacidade 700 MB/80 minutos, 
velocidade 12x. Pacote c/ 100 unidades.    

Pacote 203  R$         255,00   R$            51.765,00  

39 
Clip transado galvanizado nº 2. Caixa com 50 
unidades.    

Caixa 1335  R$           11,85   R$            15.819,75  

40 
Clip de aço galvanizado nº 0. Caixa com 100 
unidades.    

Caixa 1289  R$              6,50   R$               8.378,50  

41 Clip niquelado nº 1/0. Caixa c/ 100 unidades.    Caixa 1315  R$              6,48   R$               8.521,20  

42 Clip niquelado nº 3/0. Caixa c/  50 unidades.    Caixa 1660  R$              6,48   R$            10.756,80  

43 Clip niquelado nº 4/0. Caixa c/  50 unidades.    Caixa 1660  R$              5,88   R$               9.760,80  

44 Clip niquelado 2/0. Caixa c/ 100 unidades.    Caixa 1620  R$              7,73   R$            12.522,60  

45 Clip niquelado 6/0. Caixa c/ 50 unidades.    Caixa 1558  R$              9,35   R$            14.567,30  

46 Clip niquelado 8/0. Caixa c/ 25 unidades.    Caixa 1513  R$              9,76   R$            14.766,88  

47 
Cola branca em bastão com 10g, não tóxica, lavável, 
incolor, colagem rápida. Ideal para colar papel, 
cartolina e similares.    

Und. 1234  R$              4,59   R$               5.664,06  

48 
Cola branca líquida , com 40 g, p/colar papel, couro 
e tecido, não tóxica e à base de água.    

Und. 1049  R$              2,74   R$               2.874,26  

49 
Cola branca líquida, lavável, com secagem rápida, 
não tóxica, não inflamável, com CRQ do químico 
responsável. Frasco plástico com 90 g.    

Und. 1072  R$              3,17   R$               3.398,24  

50 
Cola branca líquida, lavável, com secagem rápida, 
não tóxica, não inflamável, com CRQ do químico 
responsável. Frasco plástico com 500 g.    

Und. 431  R$           11,95   R$               5.150,45  

51 

Cola colorida 25g, líquida, lavável, com secagem 
rápida, não tóxica, não inflamável, com CRQ do 
químico responsável. Estojo de 06 unidades com 
cores diversas.    

Estojo 155  R$           21,36   R$               3.310,80  

52 

Cola c/ gliter colorida 25g,não tóxica, p/ fazer relevos 
coloridos e pintar sobre papel e cartolina c/ 
acabamento brilhante. Estojo de 6 unidades c/ cores 
diversas.    

Estojo 710  R$           21,31   R$            15.130,10  

53 
Cola para isopor,líquida, não lavável, não solúvel, 
não tóxica, não inflamável, com CRQ do químico 
responsável. Frasco plástico com 40 gramas.    

Und. 575  R$              3,40   R$               1.955,00  

54 
Cola para isopor, líquida, não lavável, não soluvel, 
não tóxica, não inflamável, com CRQ do químico 
responsavel. Frasco plástico com 500g.    

Und. 267  R$           27,05   R$               7.222,35  

55 
Cola para EVA, líquida, lavável, com secagem rápida, 
não tóxica, não inflamável, com CRQ do químico 
responsável. Frasco plástico com 40 gramas.    

Und. 620  R$              9,00   R$               5.580,00  

56 
Corretivo líquido a base de água, sem odor, não 
tóxico, com aplicador tipo pincel. Frasco com 18 ml.  Und. 1020  R$              4,39   R$               4.477,80  

57 
Caneta corretiva, corpo inteiriço, fabricado em 
plástico resistente, carga e tampa conectadas ao 
corpo por encaixa.    

Und. 465  R$              5,20   R$               2.418,00  

58 

Cortador de papel, tipo guilhotina facão, cortes com 
formato de até A3, equipamento acoplado com Und. 39  R$         727,64   R$            28.377,96  
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régua de segurança, medidas aproximadas 
315x500mm.     

59 
Dicionário escolar com a nova ortografia da língua 
portuguesa, contendo mais de 4000 verbetes e 
locuções.  

Und. 45  R$           29,50   R$               1.327,50  

60 
DVD-R gravável virgem 4.7 gb. Pacote c/  100 
unidades.   

Pacote 137  R$         169,75   R$            23.255,75  

61 DVD-RW, regravável. Pacote c/ 100 unidades.    Pacote 57  R$         331,67   R$            18.905,19  

62 
FOLHA IMANTADA Folha imantada com adesivo - 
Tamanho A4 com espessura de 0,3mm unid. 120  R$           28,43   R$               3.411,60  

63 

LÁPIS DE COR/JUMBO Lápis de cor grosso, caixa com 
12 cores sortidas. Não aquarel ável, próprio para 
colorir. Ponta resistente, lápis com formato 
triangular, não tóxico. O lápis deverá ser 
confeccionado em madeira, isenta de nós, 
apresentando colagem 
perfeita das metades e rígida fixação do grafite. 
Comprimento mínimo 120mm.  

caixa 720  R$           28,12   R$            20.246,40  

64 
LÁPIS GRAFITE TRIANGULAR / JUMBO Lápis grafite 
jumbo, formato triangular ergonômico, ponta 
resistente, não tóxico. Embalagem 

unid. 300  R$              3,67   R$               1.101,00  

65 

BLOCO A3 ESCOLAR Bloco de desenho tamanho A3, 
em folha branca, com capa, contendo 100 fls. 
Tamanho 297mmx420mm, gramatura minima 
63g/m². Atoxico 

unid. 410  R$           36,53   R$            14.977,30  

66 
PAPEL CARTÃO combrilho cartaz liso, medindo 
480mmx660mm, Cores diversas. 

unid. 820  R$           19,38   R$            15.891,60  

67 
PAPEL LINHO 180g folha A4 21cm x 30cm x 1 cm na 
cor branca, com 50 pacote com 50 unidades 

pacote 640  R$           45,40   R$            29.056,00  

68 
PAPEL PANAMA Nº 120 (tamanho 80cm x 100cm, 
390g) 

unid. 70  R$           20,98   R$               1.468,60  

69 

PAPEL CREATIVE Bloco de papel criativo, pacote 
com 48 unidades (8 cores diferentes em cada 
pacote). Tamanho A4, altura: 29,7cm largura: 21cm, 
gramatura de 120gr/ m², 
cores sortidas e coloridas em sua massa, atóxico. 
Ideal para trabalhos escolares e 
artesanais. 

pacote 690  R$           35,30   R$            24.357,00  

70 
Folhas EVA A4 fina, cores variadas, folhas lisas c/ 
aproximadamente 40x48cm.    

Folhas 2710  R$              5,17   R$            14.010,70  

71 
Folhas EVA A4 grossa, cores variadas, folhas lisas c/ 
aproximadamente 40x48 cm.    

Folhas 3102  R$           14,17   R$            43.955,34  

72 
Etiqueta tarjada, tipo adesivo para preços nº 11. Rolo 
como no mínimo 1,20m.    

Rolo 210  R$              4,00   R$                  840,00  

73 
Etiqueta adesiva branca, medindo 
aproximadamente 215,9x279,4mm. No mínimo 30 
adesivos por folha. Caixa com 100 folhas.    

Caixa 793  R$           74,75   R$            59.276,75  

74 

Etiqueta branca auto-adesiva multi-uso. Embalagem 
com 10 folhas com 10 etiquetas branca/folha. 
Tamanho aproximado da etiqueta 101,6 X 50,8mm. 
Caixa com 100 folhas.    

Caixa 541  R$           91,00   R$            49.231,00  

75 

Etiqueta branca auto-adesiva multi-uso. Embalagem 
com 25 folhas com 01 etiquetas branca/folha. 
Tamanho aproximado da etiqueta 288,5 x 200 mm. 
Caixa com 100 folhas.    

Caixa 531  R$         131,67   R$            69.916,77  

76 

Etiqueta branca auto-adesiva multi-uso. Embalagem 
com 25 folhas com 04 etiquetas branca/folha. 
Tamanho aproximado da etiqueta 
138,11x106,36mm. Caixa com 100 folhas.    

Caixa 466  R$         105,00   R$            48.930,00  

77 Espiral plástico preto fabricado em PVC semi rígido, 
diâmetro de 7mm para encadernar 

Und. 1264  R$              0,54   R$                  682,56  



 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTO E LICITAÇÃO 

 

   
 

aproximadamente 25 folhas, com comprimento de 
33 cn. Utilizado em encadernação de diversos fins.    

78 

Espiral plástico preto fabricado em PVC semi-rígido, 
diâmetro de 9mm para encadernar 
aproximadamente 50 folhas, com comprimento de 
33 cm. Utilizado em encadernação de diversos fins.    

und. 1264  R$              3,20   R$               4.044,80  

79 

Espiral plástico preto fabricado em PVC semi-rígido, 
diâmetro de 12mm para encadernar 
aproximadamente 70 folhas, com comprimento de 
33 cm. Utilizado em encadernação de diversos fins.    

und. 1664  R$              2,27   R$               3.777,28  

80 

Espiral plástico preto fabricado em PVC semi-rígido, 
diâmetro de 14mm para encadernar 
aproximadamente 85 folhas, com comprimento de 
33 cm. Utilizado em encadernação de diversos fins.    

und. 954  R$              2,17   R$               2.070,18  

81 

Espiral plástico preto fabricado em PVC semi-rígido, 
diâmetro de 16mm para encadernar 
aproximadamente 100 folhas, com comprimento de 
33 cm. Utilizado em encadernação de diversos fins.    

und. 2154  R$              2,17   R$               4.674,18  

82 
Espiral plástico preto fabricado em PVC semi-rígido, 
através de extrusão em monofilamento, diâmetro de 
25mm . Utilizado em encadernação de diversos fins.    

und. 844  R$              2,17   R$               1.831,48  

83 
Espiral plástico preto fabricado em PVC semi-rígido, 
através de extrusão em monofilamento, diâmetro de 
50mm . Utilizado em encadernação de diversos fins.    

und. 772  R$              4,50   R$               3.474,00  

84 Envelope A4, branco ou amarelo 24x34cm.    Und. 6560  R$              1,70   R$            11.152,00  

85 
Envelope saco off set branco ou amarelo 90g, 
20mmx28mm.    

Und. 2760  R$              2,17   R$               5.989,20  

86 Envelope comercial Carta, sem CEP, 11mmx16mm.    Und. 1760  R$              0,53   R$                  932,80  

87 
Envelope carta, 80g / m2, medindo 
aproximadamente 11mmx16mm , cores diversas.    

Und. 2660  R$              2,53   R$               6.729,80  

88 
Envelope, medindo aproximadamente 25x35 cm, cor 
branco ou amarela.     

Und. 3220  R$              1,03   R$               3.316,60  

89 Envelope tipo saco, branco ou amarelo, 90g, 18x24.    und. 1980  R$              0,53   R$               1.049,40  

90 
Envelope tipo saco off set branco ou amarelo, 90g, 
26mmx36mm.    

Und. 1100  R$              1,73   R$               1.903,00  

91 Envelope branco ou amarelo 24x34.    und. 1920  R$              0,88   R$               1.689,60  

92 

Estilete, corpo plástico transparente, trava de 
segurança, aço carbono com tratamento 
antiferrugem, com estrias para separação dos 
estágios componentes, lâminas com pontas 
renováveis. Medidas aproximadas: tamanho do 
estilete 15 cm, largura da lâmina 18 mm. Cores 
sortidas.    

Und. 995  R$              5,39   R$               5.363,05  

93 

Estilete, corpo plástico transparente, trava de 
segurança, aço carbono com tratamento 
antiferrugem, com estrias para separação dos 
estágios componentes, lâminas com pontas 
renováveis. Medidas aproximadas: tamanho do 
estilete 13,2 cm, largura da lâmina 9mm. Cores 
sortidas.    

Und. 990  R$              3,68   R$               3.643,20  

94 
Extrator para grampo aço inox, formato espátula, 
medindo aproximadamente 15 cm de comprimento 
p/ grampos 26/6.    

Und. 975  R$              6,68   R$               6.513,00  

95 
Extrator para grampo em metal tipo piranha 
revestido com plástico. Remove grampos nº 10, 24/6 
e 26/6.    

Und. 848  R$           11,18   R$               9.480,64  

96 
Barbante Tipo SISAL comp. 100% SISAL, usado para 
artesanato, rolo com 100M E 1,5mm de expessura 
cor: natural 

Und. 440  R$           50,55   R$            22.242,00  
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97 
Fio barbante cru, 4/12, cor natural. Rolo c/ 
aproximadamente 80m.    

Rolo 650  R$           18,10   R$            11.765,00  

98 

Fio de nylon, tipo transparente, material 100 % 
poliamida , características adicionais para uso em 
bijuterias em geral. Rolo com aproximadamente 100 
m.    

Rolo 526  R$           22,55   R$            11.861,30  

99 Fio plástico , rolo com aproximadamente 40 m.    Rolo 457  R$           91,67   R$            41.893,19  

100 
Fita crepe medindo aproximadamente 18mmx50m. 
Rolo c/ 50 mtrs.    

Rolo 1086  R$              7,88   R$               8.557,68  

101 
Fita crepe medindo aproximadamente 25mmx50m. 
Rolo c/ 50 mtrs.    

Rolo 1131  R$           19,65   R$            22.224,15  

102 Fita adesiva dupla face papel medindo 
aproximadamente 12mmx30m.Rolo c/ 30 mtrs.    

Rolo 1107  R$              9,17   R$            10.151,19  

103 Fita adesiva colorida 12mm x 10m, na cor amarela Und. 115  R$              6,00   R$                  690,00  

104 Fita adesiva colorida 12mm x 10m, na cor azul escuro Und. 115  R$              4,50   R$                  517,50  

105 Fita adesiva colorida 12mm x 10m, na cor verde Und. 115  R$              4,50   R$                  517,50  

106 Fita adesiva colorida 12mm x 10m, na cor rosa Und. 115  R$              4,50   R$                  517,50  

107 Fita adesiva colorida 12mm x 10m, na cor vermelha Und. 115  R$              4,50   R$                  517,50  

108 Fita adesiva colorida 12mm x 10m, na cor laranja Und. 115  R$              4,50   R$                  517,50  

109 Fita adesiva colorida 12mm x 10m, na cor preta Und. 115  R$              4,50   R$                  517,50  

110 Fita adesiva colorida 12mm x 10m, na cor roxa Und. 115  R$              4,50   R$                  517,50  

111 Fita adesiva colorida 12mm x 10m, na cor verde claro Und. 115  R$              4,50   R$                  517,50  

112 Fita adesiva colorida 12mm x 10m, na cor azul claro Und. 115  R$              4,50   R$                  517,50  

113 Fita adesiva colorida 12mm x 10m, na cor branco Und. 115  R$              4,50   R$                  517,50  

114 Fita metrica de 1,5m Unid. 575  R$              3,07   R$               1.765,25  

115 
Encadernadora perfuradora totalmente em aço 
tratado e com pintura epóxi eletrostática de no 
mínimo 20 folhas. 

Und. 16  R$         925,00   R$            14.800,00  

116 
Fita adesiva transparente em polipropileno, 
medindo aproximadamente 12mmx40m. Rolo c/ 40 
mtrs.    

Rolo 1412  R$              3,20   R$               4.518,40  

117 Fita adesiva transparente, tamanho 19mmx50m.    Rolo 1189  R$              8,20   R$               9.749,80  

118 
Fita adesiva, material polipropileno, tipo gomada, 
medindo aproximadamente 50mmx 50m, cor 
marron. Rolo c/ 50 mtrs.    

Rolo 1122  R$           10,83   R$            12.151,26  

119 
Fita adesiva, material polipropileno, tipo gomada, 
medindo aproximadamente 50mmx 50m, cor 
transparente. Rolo c/ 50 mtrs.    

Rolo 1157  R$           10,83   R$            12.530,31  

120 
Fita adesiva, material polipropileno, tipo gomada, 
medindo aproximadamente 
48mmx45m,transparente. Rolo c/ 45 mtrs.    

Rolo 1147  R$           10,83   R$            12.422,01  

121 
Fitilho decorativo- pacote com 50 rolos de 50M 
x4mm - Cores variadas 

Rolo 250  R$           91,67   R$            22.917,50  

122 Fita de cetim - cores variadas - rolo de 10m x 10mm Rolo 350  R$              7,86   R$               2.751,00  

123 
Formulário contínuo 1 via, 80 colunas, medindo 
240mmx280mm, branco microsserilhado. Caixa com 
3000 folhas.    

Caixa 155  R$         475,21   R$            73.657,55  

124 
Formulário contínuo 2 vias, 80 colunas, medindo 
240mmx280mm, branco microsserilhado. Caixa com 
1500 folhas.    

Caixa 137  R$         518,67   R$            71.057,79  
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125 
Formulário contínuio 3 vias, 80 colunas, medindo 
240mmx280mm, branco microsserilhado. Caixa com 
900 folhas.    

Caixa 117  R$         650,00   R$            76.050,00  

126 

Giz de cera, para desenho em papel, cores mistas, 
tipo longo, no formato redondo, medindo 
aproximadamente 11x100mm(diam. X compr.), 
composição básica de ceras e pigmentos organicos, 
produto atóxico, antialérgico. Caixa com 12 unidades 
de palitos.    

Caixa 660  R$           10,53   R$               6.949,80  

127 

Grampeador para grampo 26/6, com corpo 
fabricado em aço, cor preta. Depósito de grampos 
dotado de sistema de mola de aço em espiral com 
ação por compressão. Base dotada de peça 
antiderrapante em plástico ou borracha. Capacidade 
de grampear até 20 folhas de papel 75g/m2.    

Und. 994  R$           31,20   R$            31.012,80  

128 

Grampeador para grampo 23/13, com corpo 
fabricado em aço, cor preta. Depósito de grampos 
dotado de sistema de mola de aço em espiral com 
ação por compressão. Base dotada de peça 
antiderrapante em plástico ou borracha. Capacidade 
de grampear até 100 folhas de papel. 

Und. 365  R$         193,33   R$            70.565,45  

129 

GRAMPEADOR PROFISSIONAL PARA TAPECEIRO, tipo 
pressão, ideal para fixação de materiais em madeira, 
tecidos, plásticos, papel entre outros, para grampos 
106/6 e 108/6.    

Und. 315  R$         193,33   R$            60.898,95  

130 
GRAMPEADOR PROFISSIONAL, tratamento 
superficial niquelado, material metal, Tipo mesa, 
capacidade para 240 folhas, aplicação papel.    

Und. 133  R$         221,67   R$            29.482,11  

131 

GRAMPO PARA GRAMPEADOR PROFISSIONAL N° 
106/6mm, próprio para grampeador de pressão 
tapeceiro, material metal, tratamento superficial 
niquelado, tamanho 106/6, com 3.500 unidades.    

Caixa 192  R$           45,33   R$               8.703,36  

132 

GRAMPO PARA GRAMPEADOR PROFISSIONAL N° 
108/6mm, próprio para grampeador de pressão 
tapeceiro, material metal, tratamento superficial 
niquelado, tamanho 108/6, com 3.500 unidades.    

Caixa 201  R$           45,33   R$               9.111,33  

133 
Grampo p/ grampeador galvanizado modelo 26/6. 
Caixa c/ 5000 unidades.    

Caixa 1084  R$              9,96   R$            10.796,64  

134 
Grampo p/ grampeador galvanizado modelo 23/13. 
Caixa c/ 5000 unidades.    

Caixa 380  R$           37,60   R$            14.288,00  

135 
Grampo p/ grampeador galvanizado modelo 23/15. 
Caixa c/ 5000 unidades.    

Caixa 190  R$           50,00   R$               9.500,00  

136 
Grampo p/ grampeador galvanizado modelo 23/17. 
Caixa com 1000 unidades.    

Caixa 170  R$           30,00   R$               5.100,00  

137 
Grampo p/ pasta tipo trilho 80mm, fabricado em 
plástico branco. Capacidade minima de 200 folhas. 
Caixa c/ 50 unidades.    

Caixa 485  R$           18,66   R$               9.050,10  

138 
Grampo p/ pasta tipo trilho 80mm, fabricado em 
aço. Capacidade minima de 200 folhas. Caixa c/ 50 
unidades.    

Caixa 229  R$           37,33   R$               8.548,57  

139 
Grafite para lapiseira nº 0.9mm. Estojos translúcidos 
em cores diversas, com tampa exclusiva flip top com 
dosador da mina. Estojo com 12 grafites.    

Estojo 300  R$              9,59   R$               2.877,00  

140 
Isopor, folha fina, nº 15 mm. Pacote com no máxino 
20 folhas.    

und. 615  R$         121,67   R$            74.827,05  

141 
Isopor, folha fina, nº 20 mm. Pacote com no máximo 
20 folhas.    

und. 540  R$         163,33   R$            88.198,20  
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142 

Lápis de cor grande, fabricado em madeira, com 
corpo cilindrico ou sextavado, medindo 
aproximadamente 12x12, com a marca do fabricante 
impresso, material não atóxico. Caixa com 12 
unidades c/ cores diversas.    

Caixa 240  R$              7,78   R$               1.867,20  

143 
Lápis nº 2, fabricado em madeira, com corpo 
cilindrico ou sextavado, com marca do fabricante 
impressa (embalagem com 144 unidades) 

Caixa 692  R$           64,42   R$            44.578,64  

144 
LAPISEIRA, tipo grafite 0,9 mm, borracha na ponta, 
com tampa e refil, corpo em cores variadas.    

Und. 280  R$           15,33   R$               4.292,40  

145 Liga elástica grossa. Pacote 100g.    Pacote 770  R$           10,05   R$               7.738,50  

146 Liga elástica grossa. Pacote com 1kg.    Pacote 635  R$           39,88   R$            25.323,80  

147 Livro movimento do caixa. Formato A4.    Und. 89  R$           20,52   R$               1.826,28  

148 
Livro Ata com 50 folhas; capa dura com lombada 
quadrada, cor preta.    

und. 966  R$           18,73   R$            18.093,18  

149 
Livro Ata com 100 folhas; capa dura com lombada 
quadrada, cor preta, formato aproximado 
205mmx300mm.    

Und. 1025  R$           25,24   R$            25.871,00  

150 
Livro Ata com 200 folhas; capa dura com lombada 
quadrada, cores diversas, formato aproximado 
205mmx300mm.  

Und. 807  R$           32,56   R$            26.275,92  

151 
Livro de ponto 1/4, com aproximadamente 160 
folhas, formato aproximado 154mmx216mm, capa 
em papelão.    

Und. 678  R$           31,67   R$            21.472,26  

152 
Livro protocolo de correspondência 1/4, com 100 
folhas.    

Und. 849  R$           28,56   R$            24.247,44  

153 
Livro Termo de Ocorrência, capa dura, medindo 
aproximadamente 22x33 cm, com 50 folhas.    

Und. 674  R$           28,25   R$            19.040,50  

154 
Papel cartão fosco, cores variadas, medindo 
aproximadamente 48x66cm.    

Folhas 1752  R$              2,61   R$               4.572,72  

155 
Papel 40 kg, cores diversas, medindo 
aproximadamente 60x96 cm.    

Folhas 1680  R$              6,17   R$            10.365,60  

156 
Papel sulfite ofício 1, gramatura 75g, tipo alcalino, 
medindo aproximadamente 216mmx355mm.    

Resma 725  R$           60,67   R$            43.985,75  

157 
Papel sulfite oficio 2, gramatura 75g, medindo 
aproximadamente 216mmx330mm.    Resma 802  R$           61,73   R$            49.507,46  

158 
Papel sulfite A4, alcalino, 75g/m2, medindo 
210mmx297mm.  

Resma 16250  R$           27,67   R$          449.637,50  

159 
Papel sulfite A4, amarelo, 75g/m2, medindo 
210mmx297mm. Pacote com 100 folhas.    

Pacote 772  R$           11,51   R$               8.885,72  

160 
Papel sulfite A4, amarelo, 75g/m2, medindo 
210mmx297mm. Pacote com 100 folhas.    

Pacote 270  R$           11,51   R$               3.107,70  

161 
Papel sulfite A4, azul, 75g/m2, medindo 
210mmx297mm. Pacote com 100 folhas.    

Pacote 770  R$           11,51   R$               8.862,70  

162 
Papel sulfite A4, verde, 75g/m2, medindo 
210mmx297mm. Pacote com 100 folhas.    

Pacote 770  R$           11,51   R$               8.862,70  

163 
Papel sulfite A4, bege, 75g/m2, medindo 
210mmx297mm. Pacote com 100 folhas.    

Pacote 470  R$           11,83   R$               5.560,10  

164 Papel Almaço com pauta, resma c/ 400 flhs.    Resma 800  R$           84,00   R$            67.200,00  

165 
Papel carbono para datilografia preto tam. A4  caixa 
com 100 folhas 

Resma 640  R$           64,93   R$            41.555,20  

166 
Papel Camurça  medindo aproximadamente 40x60 
cm, cores variadas.    Folhas 1480  R$              3,61   R$               5.342,80  

167 
Papel fotográfico A4, medindo 210x297 mm 
(embalagem com 50 folhas) Resma 1534  R$           42,85   R$            65.731,90  

168 
Papel granito A4  90G, natural. Pacote com 100 
folhas.    

Pacote 712  R$           30,67   R$            21.837,04  
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169 
Papel Carmen, medindo aproximadamente 48x66 
cm. Cores variadas.    Folhas 830  R$              3,35   R$               2.780,50  

170 
Papel cartão, cor Azul, medindo aproximadamente 
50x66 cm.    

Folhas 900  R$              3,06   R$               2.754,00  

171 
Papel cartão, cor Branco, medindo 
aproximadamente 50x66 cm.    

Folhas 900  R$              3,59   R$               3.231,00  

172 
Papel cartão, cor marron, medindo 
aproximadamente 50x66 cm.    

Folhas 900  R$              3,03   R$               2.727,00  

173 
Papel cartão, cor preto, medindo aproximadamente 
50x66 cm.    

Folhas 900  R$              3,03   R$               2.727,00  

174 
Papel cartão, cor rosa, medindo aproximadamente 
50x66 cm.    

Folhas 900  R$              3,03   R$               2.727,00  

175 
Papel cartão, cor verde, medindo aproximadamente 
50x66 cm.    

Folhas 900  R$              3,03   R$               2.727,00  

176 
Papel cartão, cor vermelho, medindo 
aproximadamente 50x66 cm.    

Folhas 900  R$              3,03   R$               2.727,00  

177 
Papel casca de ovo, cor branca, tamanho A4, 
180g/m2. Pacote com 50 folhas    Pacote 1135  R$           51,85   R$            58.849,75  

178 
Papel Celofone medindo aproximadamente 
70x80cm, cores variadas.    

Folhas 845  R$              8,35   R$               7.055,75  

179 
Papel Contacte Transparente, medindo 
aproximadamente 45x25 cm. Rolo c/ 25 metros.    Rolo 635  R$           87,50   R$            55.562,50  

180 
Papel Crepom, medindo aproximadamente 48x2cm, 
cores variadas.    Folhas 830  R$              4,25   R$               3.527,50  

181 
Papel Jornal, medindo aproximadamente 
215x315mm, gramatura 48.8g.    Resma 160  R$         133,74   R$            21.398,40  

182 
Papel Laminado, cores variadas, medindo 
aproximadamente 60 x 48 cm.    

Folhas 760  R$              3,30   R$               2.508,00  

183 
Papel madeira, amarelo natural, medindo 
aproximadamente 65x95cm.    

Folhas 760  R$              3,27   R$               2.485,20  

184 
Papel de Presente, medindo aproximadamente 
50x60 cm.    

Folhas 810  R$              3,28   R$               2.656,80  

185 
Papel de Seda, medindo aproximadamente 48x6 cm, 
cores sortidas.    Folhas 660  R$              7,44   R$               4.910,40  

186 
Papel Verge, medindo aproximadamente 210x297 
cm. Cores variadas. Pacote com 50 folhas.    

Pacote 986  R$           28,67   R$            28.268,62  

187 Papel de CEDA tam. 50x70cm - cores variadas Pacote 580  R$           37,13   R$            21.535,40  

188 
PINCEL ESCOLAR Nº 20 Pincel chato de cabo longo 
número 20. Cabo de madeira, virola de alumínio, 
cerda sintética. 

unid. 770  R$              8,42   R$               6.483,40  

189 

TESOURA ESCOLAR SEM PONTA Tesoura de aço 
inoxidável, pontas arredondadas, cabo de 
prolipropileno, formato anatômico, tamanho 
aproximado de 12cm. Com régua na 
lamina medindo aproximadamente 5cm.  

unid. 1130  R$              8,33   R$               9.412,90  

190 

TELA DE PINTURA Tela fabricada com tecido 100% 
algodão, com tratamento contra acidez e mofo, 
garantindo maior durabilidade. Tela de pintura 
comum, medindo 30 cm x 40 cm. Grampeada na 
lateral. Compativel para tinta óleo, acrilica, guache, 
tecido e aquarela. 

unid. 1500  R$           17,87   R$            26.805,00  

191 

TINTA GUACHE GRANDE , Tinta não tóxica, solúvel 
em água e com cores miscíveis 
entre si. Embalagem com 250ml cada, frasco 
inquebrável, com tampa de rosca, 
com selo de segurança do INMETRO, validade de no 
minimo 2 anos a partir da data de entrega, 
Composição resina, água, pigmentos, carga e 
conservantes tipo benzoatiazol. frasco com 250 ml. 
Cores diversas. 

unid. 900  R$           14,30   R$            12.870,00  
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192 TINTA DIMENSIONAL, relevo 35 ml. Cores variadas. unid. 100  R$           13,98   R$               1.398,00  

193 
VELCRO ADESIVO medindo 25 mm X 10m, Cor Preto, 
rolo com 10 metros 

unid. 100  R$         101,67   R$            10.167,00  

194 
VELCRO ADESIVO medindo 25 mm X 10m, Cor 
Branco, rolo com 10 metros 

unid. 120  R$         101,67   R$            12.200,40  

195 
FELTRO LISO - 50 cm de comprimento X 1,40m de 
largura, gramatura 180g/m2 - Cores diversas 

metro 900  R$           18,06   R$            16.254,00  

196 
FELTRO ESTAMPADO- 50 cm de comprimento X 
1,40m de largura, gramatura 180g/m2 - Cores 
diversas 

metro 900  R$           17,73   R$            15.957,00  

197 
ARGOLA PARA CHAVEIRO Argola com corrente 
12mm, 96g 

unid. 100  R$              8,06   R$                   806,00          

198 
MINIATURAS DE ANIMAIS Miniatura medindo 
6,5cm x 5cm, em plástico (pode ser animais da 
fazenda, da selva ou de estimação) 

unid. 50  R$              4,07   R$                  203,50  

199 
MINIATURAS DE FRUTAS Miniatura medindo 6,5cm 
x 5cm, em plástico, frutas variadas. 

unid. 50  R$           11,17   R$                  558,50  

200 
MINIATURAS DE OBJETOS Miniatura medindo 
6,5cm x 5cm, em plástico, objetos variados 

unid. 50  R$           11,17   R$                  558,50  

201 

PALITO DE MEDEIRA Palitos de madeira na cor 
natural, pontas arredondadas, usados para picolé, 
artesanato e trabalhos escolares. Embalagem com 
100 unidades. Acondicionado em embalagem com 
dados de identificação do produto e marca do 
fabricante. Medidas aproximadas de cada palito: 
115mm x 8mm. 

unid. 30  R$              8,55   R$                  256,50  

202 

PRENDEDOR DE ROUPA EM MADEIRA Prendedor de 
roupa, formato retangular, feito com madeira de 
reflorestamento e aço galvanizado. Pacote com 12 
unidades. Dimensão do Produto: 7,5cm. Utilizado 
em artesanato e como prendedor para trabalhos 
escolares. 

unid. 120  R$           11,42   R$               1.370,40  

203 

Papel microondulado, material celulose vegetal, 
gramatura 170, cores variadas, medindo 
aproximadamente, 80 de comprimento e 50 de 
largura.    

Folhas 816  R$           17,44   R$            14.231,04  

204 

Pasta AZ, ofício lombo largo, em papelão laminado 
rígido; cor preto e branco rajado. Grampo de fixação 
do papel em aço, com acionamento por alavanca, 
dotado de mola de pressão em aço. Trava de 
contenção do papel em plástico. Dimensões 
aproximadas de 275mmx360mm. 

Und. 4254  R$           23,71   R$          100.862,34  

205 

Pasta AZ, ofício lombo estreito, em papelão 
laminado rígido; cor preto e branco rajado. Grampo 
de fixação do papel em aço, com acionamento por 
alavanca, dotado de mola de pressão em aço. Trava 
de contenção do papel em plástico. Dimensões 
aproximadas de 275mmx360mm.  

Und. 3947  R$           22,86   R$            90.228,42  

206 
Pasta simples de papelão tamanho A4 com elástico, 
cores diversas.    Und. 5470  R$              5,98   R$            32.710,60  

207 
Arquivo morto em plástico, ofício, medindo 
aproximadamente 350x130x245mm. Cores diversas.    

Und. 4310  R$              9,78   R$            42.151,80  

208 
Pasta catálogo c/ capa revestida  em plástico preto, 
cotendo 100 envelopes, medindo aproximadamente 
243x333 mm.    

Und. 1410  R$           50,00   R$            70.500,00  

209 
Pasta polionda transparente, com elástico, medindo 
2cm. Dimensões aproximadas 335x250x20.    Und. 3616  R$              6,89   R$            24.914,24  

210 
Pasta plástica escolar, com elástico, medindo 
aproximadamente 245x40x335mm, transparente.    

Und. 1729  R$              6,32   R$            10.927,28  

211 
Pasta plástica escolar ofício, com elástico, medindo 
aproximadamente 245x18x335mm, cor fumê.    Und. 1370  R$              7,39   R$            10.124,30  
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212 
Pasta simples de plástico medindo 
aproximadamente 380x276x40mm, com elástico, 
para armazenar documentos. Cores diversas.    

Und. 2305  R$              5,07   R$            11.686,35  

213 
Pasta polionda medindo aproximadamente 
380x276x40mm, com elástico, para armazenar 
documentos. Cores diversas.    

Und. 1496  R$           10,00   R$            14.960,00  

214 
Pasta plástica, com elástico, medindo 
aproximadamente 185x20x250mm, transparente.    

Und. 2070  R$              6,10   R$            12.627,00  

215 
Pasta plástica escolar, com elástico, medindo 
aproximadamente 245x55x335mm, cores diversas.    

Und. 1720  R$           10,40   R$            17.888,00  

216 
Pasta sanfonada A4 em polipropileno,com elástico, 
medindo aproximadamente 330x25x240mm, com 
no mínimo 36 divisórias.    

Und. 1794  R$           64,63   R$          115.946,22  

217 
Pasta sanfonada ofício em polipropileno, com 
elástico, medindo aproximadamente 280x380mm, 
com no mínimo 31 divisórias.    

Und. 1586  R$           81,73   R$          129.623,78  

218 
Pasta Fichário de 4 argolas em polipropileno, com 
visor, cores variadas, medindo aproximadamente 
260x310xx50mm.     

Und. 1400  R$           61,00   R$            85.400,00  

219 

Pasta classificadora produzida em cartolina 
plastificada lisa, cores variadas, com lombo 
regulável, com hastes plásticas, com capacidade 
para até 500 folhas sulfite 75mg.    

Und. 1450  R$           12,64   R$            18.328,00  

220 
Pasta classificadora produzida em cartão kraft, com 
lombo regulável, com hastes em metal, com 
capacidade para até 500 folhas sulfite 75mg.    

Und. 1430  R$           20,07   R$            28.700,10  

221 

Pasta suspensa marmorizada, em papel com 
plastificação, haste com ponteiras de plástico, 
grampos para fixação das folhas de papel também 
em plástico, visor de plástico transparente com 
etiqueta de papel. Dimensões aproximadas de 
360mm x 240mm.  

Und. 31680  R$           11,00   R$          348.480,00  

222 Percevejo latonado. Caixa c/ 100 unidades.    Caixa 700  R$              6,60   R$               4.620,00  

223 

Perfurador de papel para realizar dois furos 
simultâneos. Fabricado em aço, dotado de alavanca 
e depósito plástico para resíduos de papel. 
Capacidade para perfurar 100 folhas de papel 
75g/m2. 

Und. 609  R$         131,54   R$            80.107,86  

224 

Perfurador de papel para realizar dois furos 
simultâneos. Fabricado em aço dotado de alavanca e 
depósito plástico para resíduos de papel. Capacidade 
para perfurar até 25 folhas de papel 75g/m2.    

Und. 349  R$           46,60   R$            16.263,40  

225 Pincel Atômico, recarregável 1100-p, azul.    Und. 936  R$              7,05   R$               6.598,80  

226 Pincel Atômico recarregável 1100-p, preto.    Und. 924  R$              6,60   R$               6.098,40  

227 Pincel Atômico recarregável 1100-p, vermelho.    Und. 918  R$              7,24   R$               6.646,32  

228 Pincel Atômico recarregável 1100-p, verde.    Und. 892  R$              9,07   R$               8.090,44  

229 
PINCEL DESENHO, material cabo plástico, tipo ponta 
redondo, material cerda pelo animal, tamanho 02, 
tipo artístico.    

und. 512  R$              8,10   R$               4.147,20  

230 
PINCEL DESENHO, material cabo plástico, tipo ponta 
redondo, material cerda pelo animal, tamanho 03, 
tipo artístico.    

und. 510  R$              8,10   R$               4.131,00  

231 
PINCEL DESENHO, material cabo plástico, tipo ponta 
redondo, material cerda pelo animal, tamanho 08.    

und. 510  R$              8,10   R$               4.131,00  

232 
PINCEL DESENHO, material cabo plástico, tipo ponta 
redondo, material cerda pelo animal, tamanho 10.    

und. 510  R$              8,10   R$               4.131,00  

233 
PINCEL DESENHO, material cabo plástico, tipo ponta 
redondo, material cerda pelo animal, tamanho 16.    

und. 510  R$           10,17   R$               5.186,70  
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234 
PINCEL DESENHO, material cabo plástico, tipo ponta 
redondo, material cerda pelo animal, tamanho 18.    

und. 510  R$           12,10   R$               6.171,00  

235 
Pincel marcador para quadro branco, ponta 
redonda, média, recarregável na cor azul.    Und. 977  R$           11,73   R$            11.460,21  

236 
Pincel marcador para quadro branco, ponta 
redonda, média, recarregável na cor preta.    Und. 982  R$           11,73   R$            11.518,86  

237 
Pincel marcador para quadro branco, ponta 
redonda, média, recarregável na cor vermelho.    Und. 1456  R$           11,63   R$            16.933,28  

238 
Pistola de Cola quente para bastão de cola fino de 
110v/220v, 10 W.    

Und. 558  R$           38,90   R$            21.706,20  

239 
Pistola de Cola quente para bastão de cola grosso de 
110v/220v.    

Und. 555  R$           41,39   R$            22.971,45  

240 
Organizador p/ escritório em acrílico. Ideal para 
lápis/clips/lembretes.    

Und. 815  R$           19,30   R$            15.729,50  

241 Porta carimbo em acrílico c/ 06 lugares.  Und. 276  R$           45,15   R$            12.461,40  

242 Quadro branco, medindo 2,10x1,10m.    Und. 411  R$         310,00   R$          127.410,00  

243 Suporte para fita adesiva grande.     Und. 374  R$           33,68   R$            12.596,32  

244 Prancheta poliestireno oficio, cristal ou fumê.    Und. 1217  R$           26,21   R$            31.897,57  

245 
Quadro magnetico, branco, moldura em aluminio, 
medindo 1,20mx2,00m, contendo suporte para 
caneta e apagador.    

Und. 81  R$      1.483,33   R$          120.149,73  

246 
Quadro de aviso em feltro, moldura em alumínio, 
medindo 1,20mx 0,90m.    

Und. 183  R$         605,60   R$          110.824,80  

247 Reabastecedor p/ pincel atômico, cor azul, c/ 20 ml.    Und. 308  R$           14,70   R$               4.527,60  

248 Reabastecedor p/ pincel atômico, cor preto, c/ 20 ml.    Und. 308  R$           14,70   R$               4.527,60  

249 
Reabastecedor p/ pincel atômico, cor vermelho, c/ 
20 ml.    

Und. 302  R$           14,70   R$               4.439,40  

250 
Reabastecedor de pincel para quadro branco, cor 
azul, com no mínimo 20 ml.    

Und. 399  R$           15,43   R$               6.156,57  

251 
Reabastecedor de pincel para quadro branco, cor 
preto, com no mínimo 20 ml.    

Und. 349  R$           15,43   R$               5.385,07  

252 
Reabastecedor de pincel para quadro branco, cor 
vermelho, com no mínimo 20 ml.    Und. 399  R$           15,43   R$               6.156,57  

253 Régua em poliestireno, medindo 20 cm cristal.    Und. 961  R$              2,60   R$               2.498,60  

254 Régua em poliestireno, medindo 30 cm cristal.    Und. 851  R$              2,79   R$               2.374,29  

255 Régua em poliestireno, medindo 50 cm cristal.    Und. 525  R$              3,76   R$               1.974,00  

256 
TESOURA GRANDE, material aço inoxidável, 
comprimento com aproximadamente 17,5, 
características adicionais cabo anatômico.    

Und. 531  R$           36,92   R$            19.604,52  

257 
TESOURA MÉDIA, material aço inoxidável, 
comprimento com aproximadamente 15, 
características adicionais cabo anatômico.     

Und. 578  R$           37,50   R$            21.675,00  

258 

TESOURA PEQUENA, material aço inoxidável, 
material cabo plástico, comprimento com 
aproximadamente 11, características adicionais sem 
ponta.    

Und. 508  R$           16,66   R$               8.463,28  

259 
Tesoura p/ picotar 8 1/2", cabo em polipropileno, 
utilizada em tecido e papel.    Und. 321  R$           24,88   R$               7.986,48  

260 
Tesoura escolar, cabo em resina termoplástica, 
lâmina em inox fixada por parafuso.    Und. 475  R$              5,20   R$               2.470,00  

261 
Tinta guache, 15 ml, não tóxica, solúvel em água.  
Para pintura  c/ pincel em papel, papel carta, 
cartolina. Estojo c/ 06 unidades em cores diversas. 

Estojo 800  R$           10,73   R$               8.584,00  

262 
Tinta para almofada de  carimbo , frasco com 42 ml. 
Cor azul.    

Und. 422  R$           16,33   R$               6.891,26  
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263 
Tinta para almofada de  carimbo , frasco com 42 ml. 
Cor preta.    

Und. 438  R$           17,85   R$               7.818,30  

264 
Tinta especial para carimbo e Auto- entitado com no 
mínimo 30 ml, cor preto.    Und. 283  R$           17,40   R$               4.924,20  

265 

Porta Caneta/Lapis, confeccionado em acrilico, 
contendo, espaço para clips e lembretes, fixado 
sobre uma base retangular, tamanho 22cm X 6cm. 

Und. 432  R$           20,77   R$               8.972,64  

266 

Papel fotografico, adesivo A4 alto brilho, a prova 
d'agua, secagem instantanea, para fotos digitais, 
brilhante, cor branca, largura 210 x 297 
comprimento, 

Pacote 733  R$           50,77   R$            37.214,41  

267 
Pasta plastica Grampo Trilho, cor branca 
transparente, Formato Oficio - 240mm X 340mm. Und. 1055  R$              6,89   R$               7.268,95  

268 

fragmentadora, capacidade de no mínimo 07 folhas 
por vez (folhas de 70G/M2), operar com nível de 
segurança P-5 (DIN 66399), mínimo de potência de 
motor 400 WATS, voltagem 110V, volume de cesto 
de 25 litros, capacidade de fragmentar papeis, 
grampos, clips, CDS, e DVDs, proteção contra 
sobrecarga e superaquecimento do motor e manual 
em português 

Und. 17  R$         313,45   R$               5.328,65  

269 
Carimbo tipo chacela, marca d'água de mesa, 
circular, com diâmetro até 05 cm. Und. 91  R$           40,70   R$               3.703,70  

270 
Mochila juvenil escolar masculina. alça de mão e de 
costas, medidas Altura 42 Cm x Largura 42 Cm x 
Profundidade  16 Cm. 

Und. 200  R$         131,73   R$            26.346,00  

271 
Mochila juvenil escolar feminina. alça de mão e de 
costas, medidas Altura 42 Cm x Largura 42 Cm x 
Profundidade  16 Cm. 

und. 200  R$         131,73   R$            26.346,00  

272 
Mochila infantil masculina poliéster. Alça de mão e 
de costa. Medidas (38x29x13). unid. 200  R$           91,77   R$            18.354,00  

273 
Mochila infantil feminina poliéster. Alça de mão e de 
costa. Medidas (38x29x13). unid. 200  R$           90,77   R$            18.154,00  

274 
Estojo escolar infantil. Gênero: Feminina. 
Fechamento com zíper , material sintético, 
dimensões aproximadas (19x5x6) (LXAXP) 

unid. 200  R$           50,77   R$            10.154,00  

275 
Estojo escolar infantil. Gênero: Masculino. 
Fechamento com zíper, material sintético, 
dimensões aproximadas (19x5x6) (LXAXP).  

unid. 210  R$           50,77   R$            10.661,70  

276 Agenda semanal Ano xxxx. Formato 20,3 cm 27,5 cm. unid. 222  R$           30,83   R$               6.844,26  

277 Saco Plástico A4 4 furos. Caixa 500 unidades.  Caixa 445  R$         264,30   R$          117.613,50  

278 
Pasta Aba elástica ofício papel cartão. Cores 
variadas. Dimensão (335x235x40).  unid. 295  R$              4,20   R$               1.239,00  

279 
Bloco Flip c Chart com Serrilha . Dimensão 
aproximada 64x88 cm (c/ 50 folhas). bloco 155  R$         100,07   R$            15.510,85  

280 Bateria Alcalina 9V. unid. 875  R$           46,56   R$            40.740,00  

281 
Divisória para pasta AZ em plástico fosco 
transparente 210X297mm com 5 divisões.   unid. 535  R$           40,77   R$            21.811,95  

282 
Etiqueta para CD Ink Jet Laser, formato A$, 115mm 
co  02 etiquetas por folha, caixa com 25 folhas. caixa 415  R$           50,77   R$            21.069,55  

283 
ENVELOPES de papel para CD/DVD com visor 
transparente.   

unid. 1355  R$              1,63   R$               2.208,65  

284 Elástico latex, pacote com 100 unidades. Pacote 116  R$           11,18   R$               1.296,88  

285 

Fita adesiva transparente de polipropileno para 
empacotamento e uso geral, com adesivo a base de 
resina/borracha com dimensões de 45mmx50mm 

rolo 760  R$           10,43   R$               7.926,80  

286 
Pasta em formato L, formato A4 220X310mm, 
transparente, fosca. 

unid. 1565  R$              4,20   R$               6.573,00  
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287 
Papel para recados s/ pauta branco 9bloco de 
anotações) medindo aprox. 76cmx92cm, caixa com 
1000 folhas     

caixa 1011  R$              9,13   R$               9.230,43  

288 TNT 50 metros -  cores variadas metro 1380  R$              4,78   R$               6.596,40  

289 Pilha alcalina AAA, cartela com 2 unidades cartela 2075  R$              8,67   R$            17.990,25  

290 Bateria CR 2032 Und 300  R$              5,00   R$               1.500,00  

291 PILHA C Par 100  R$           14,13   R$               1.413,00  

292 PILHA AA Par 200  R$           16,50   R$               3.300,00  

  VALOR TOTAL ESTIMADO  R$       6.076.064,50  
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ANEXO II  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2024 

 

Ao XXXX dia do mês de xxxxxx do ano de 2024, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL 

por intermédio da Secretaria Municipal de Suprimento Licitação, por sua representante legal, Sr. 

XXX, brasileiro, xxxxxx, portador da carteira de identidade nº.xxx, inscrito no cadastro de pessoas 

físicas – CPF sob o nº. xxx.xxx.xxx-xx, residente e domiciliado nesta cidade, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,  para REGISTRO DE 

PREÇOS nº XXX/2024/PMC, publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º 

XXXX/XX/XXXX, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 

atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-

se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, 

de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

__________________, com sede na Rua ...., n° XX, Bairro, CEP, CIDADE/PA, Telefones: (091) 

........, inscrita no CNPJ ............., E-mail ............................., representada neste ato pelo Sr. ..........., 

brasileiro, solteiro, empresário, domiciliado na Rua ........................, n° XX, bairro, cidade/PA, 

portador da Carteira de identidade n° XXXXXX SSP/OS e CPF n° XXX.XXX.XXX – X; 

Observada as condições dispostas nas Cláusulas que seguem: 

DA CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Contratação de 

empresa especializada no fornecimento de material de expediente e didático, destinado a 

atender as necessidades das diversas secretarias/fundos deste município de Castanhal/PA 

por um período de 12 (doze) meses. de acordo com as especificações, normas e condições 

estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico SRP N° XX/2024/PMC e seus Anexos. 

DA CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

2.1. O prazo da vigência desta Ata de Registro de Preços será de 1(um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

Parágrafo primeiro: A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 

nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

motivada. 



 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTO E LICITAÇÃO 

 

   
 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 

compromisso de atender, durante o prazo da sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a 

cumprir, na integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito inclusive, às penalidades 

legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

DA CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Poderá utiliza-se desta ATA de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta 

ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

Parágrafo primeiro: os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços poderão 

aderir à ata de registros de preços na condição e não participantes, observados os seguintes 

requisitos: 

a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) Demonstração e que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei 14.133/2021. 

c) Prévia consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

Parágrafo segundo: caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

Parágrafo terceiro: as aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o §1° deste artigo 

não poderá exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens 

do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

para os órgãos participantes. 

Parágrafo quarto: o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere 

o § 1º deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

Parágrafo quinto: ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 

as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo sexto: após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 

a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços. 

DA CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

4.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (DEZ) dias, contados do recebimento da ordem de 

compra, em remessa única. 
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4.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 02 (Dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

4.3. Os materiais deverão ser entregues diretamente no local a ser informado no ato da autorização 

de fornecimento pelo órgão solicitante. 

Parágrafo único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no 

Edital em conformidade com os artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

DA CLÁUSULA QUINTA - DO PAGEMNTO 

5.1. O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota 

fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e 

qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento 

definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o 

Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração da entidade contratante 

para fins liquidação. 

Parágrafo primeiro: o pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem 

bancária, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após 

a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo segundo: será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser 

efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições 

exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo 

próprio. 

Parágrafo terceiro: caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 

crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito 

eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou Judicialmente, se 

necessário. 

Parágrafo quarto: nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira 

devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento 

do fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM=I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 
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I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 
        365                365 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 

ocorrência. 

 

DA CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1. A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

6.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 

vencimento. 

DA CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 

XXX/2024, a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

às fornecedoras as seguintes sanções: 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 

representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 

empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 

Administração; 

II - Multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor dos produtos não entregues por dia de atraso 

pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 30 dias de atraso a ser 

recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

III - Multa compensatória de 30% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso 

de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 

contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados 

ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 

Parágrafo primeiro: ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo 

prazo de até 3 (três) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto 

perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame 

ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo segundo: as sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula 

poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do 

interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo terceiro: se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos 

pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
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Parágrafo quarto: as penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 

fornecedores da entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 

descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 

cominações legais. 

DA CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  

8.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas na 

Seção V da Lei nº 14.133/2021. 

Parágrafo primeiro: o preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

Parágrafo segundo: quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à 

negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo terceiro: frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

Parágrafo quarto: na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 

fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo quinto: quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, 

o Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do 

pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo sexto: não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá a revogação da 

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

DA CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTODO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 

especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a 

verificação ao representante designado pela contratante. 

Parágrafo primeiro: os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e 

deverão ser entregues no endereço constante na ordem de fornecimento, acompanhados das 

respectivas notas fiscais; 

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

material com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e 

especificações técnicas. 
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II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente 

aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 

5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

DA CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

• A pedido, quando: 

- Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos 

ou de força maior; 

- O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

• Por iniciativa da Administração, quando: 

- Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

- Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 

Registro de Preços; 

- Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na 

Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

• Automaticamente: 

- Por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- Quando não restarem fornecedores registrados 

DA CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 

ORDENS DE COMPRA 

11.1. As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a 

caso, pela contratante. 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total 

ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

DA CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS PREÇOS E ITENS DO FORNECIMENTO  

12.1. Os preços ofertados pela empresa classificada e primeiro lugar, signatária da presente Ata de 

Registro de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de 

Preços. 
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Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 

12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

DA CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  

13.1. A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e 

contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

DA CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

14.1. São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, 

após a efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 

especialmente designado, de acordo com a Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

14.2. A CONTRATANTE indica pela Portaria n° XXX/XXXX o (a) Sr.(a). ________________, 

Matrícula n° XXXX-X, Fiscal Titular e ________________, Matrícula n° XXXXX-X, fiscal suplente 

como representantes da Secretaria Municipal de Saúde, responsável pela orientação e fiscalização 

do objeto desta ATA. 

DA CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº XXX/2023 e a 

proposta da empresa classificada em 1º lugar. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela Administração, com observância das 

disposições constantes da Lei nº 14.133, de 1º abril de 2021 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, 

condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade Castanhal/PA, com 

exclusão de qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador  

 representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO QUE AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL A REALIZAR 

AS INVESTIGAÇÕES COMPLEMENTARES 

(MODELO) 

 

 

(nome da empresa)______________, CNPJ. nº______________,(endereço 
completo),______________ , autoriza, por este instrumento a Prefeitura Municipal de 
Castanhal/PMC  a realizar todas as investigações complementares que julgar necessárias a 
habilitação no processo licitatório Pregão Eletrônico SRP nº xx/20xx.        

 

                               Castanhal,           de                          de 20XX 

 

 

Nome e número da identidade do declarante 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE FIDELIDADE E VERACIDADE DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS  

(MODELO) 

 

 

Declaramos para os devidos fins de direito, que aceitamos todas as condições do 

Edital Pregão Eletrônico SRP nº xx/20XX, sendo verídicas e fiéis todas as informações e 

documentos apresentados.                                         

 

 

 Castanhal,        de                     de 20XX 

 

 

                                                       Assinatura do representante legal 

                                              Nome e número da identidade do declarante 
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ANEXO V  

 

DECLARAÇÃO QUE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

(MODELO) 

 

 

A empresa ................................., inscrita no CNPJ n°..................., por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de 
Identidade no............................ e do CPF nº .........................,DECLARA, que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação exigidos no Edital deste processo licitatório e seus anexos, estando 
ciente de todos os seus termos. 

                               Castanhal,           de                          de 20xx 

 

 

Nome e número da identidade do declarante 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO QUE ATENDE O CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO Art. 7º 

DA CONSTITUIÇÃO E Art. 68, INCISO VI DA LEI 14.133/21.  

(MODELO) 

 

A empresa ................................., inscrita no CNPJ n°..................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

no............................ e do CPF nº .........................,DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII 

do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, ressalvado o emprego de menor, 

a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz . 

 

 

                               Castanhal,           de                          de 20xx 

 

 

Nome e número da identidade do declarante 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO VII 

PROPOSTA COMERCIAL 

(MODELO) 

À Prefeitura Municipal de Castanhal – PMC 

Processo Nº -__________ - Edital nº_____ /_____. 

  

Apresentamos a V.Sª, nossa proposta de preços para o fornecimento dos seguintes itens, nos 
termos do Edital e Anexos, conforme abaixo relacionado: 

O prazo de validade desta proposta é de ______(por extenso) dias, a contar da apresentação 
da proposta  no sistema comprasnet. 

O prazo para entrega do objeto será de ______(por extenso) dias corridos, contados a partir 
do recebimento da Nota de Empenho. 

Nos comprometemos a fornecer o(s) material (ais), objeto deste edital, nas condições e 
exigências estabelecidas no termo de referência (Anexo I do Edital).  

Nos preços propostos estão incluídas todas as despesas que influenciam nos custos, tais 
como: impostos, seguros, fretes, transporte, tributos, taxas, contribuições fiscais e quaisquer outros 
que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o valor proposto. 

Estamos cientes da responsabilidade administrativa, civil e penal, bem como informamos ter 
tomado conhecimento de todas as informações e condições necessárias à correta cotação do objeto 
licitado.  

Esta licitante declara que os termos do edital são de seu total conhecimento, e que concorda 
plenamente com eles. 
                                                                                                                                     

ITEM ESPECIFICAÇÕES (MODELO/MARCA) UND QUANT 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

01      

      

 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o contrato no prazo 
determinado pelo Instrumento Convocatório, e para esse fim fornecemos os seguintes dados:  

Razão Social: __________________________________ CNPJ/MF: ________________  

Endereço: _____________________________________ CEP: ____________________  

Tel./Fax: ____________________________________ Endereço Eletrônico (e-mail):  

Cidade: __________________________ UF: __________  

Banco: ___________ Agência: _____________ c/c: ________________  
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Dados do Representante Legal da Empresa:  

Nome:________________________________________________________  

Endereço:_____________________________________________________  

CEP:_________________Cidade:________________________UF:_______  

CPF/MF:________________________Cargo/Função:__________________  

RG nº:___________________________Expedido por: ____________  

Naturalidade: ____________________Nacionalidade: ________________ 

 

Local e data 

 

___________________________________________ 

Assinatura e carimbo (representante legal da empresa 
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